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 Débora Geib

 Fica o Prefeito Municipal de Gramado, Sr. Nestor Tissot, autorizado a ausentar-se do País,
no período de 18 a 27 de novembro de 2016, por motivo de viagem ao exterior.

 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Gramado, 25 de Outubro de 2016.

_________________
Nestor Tissot


